
Ata da 1ª (primeira) Reunião Extraordinária, da segunda Sessão 
Legislativa da Câmara Municipal de Ouro Branco, realizada no dia 
25 (vinte e cinco) de março de dois mil e vinte e dois, às dezenove 
horas e quinze minutos, sob a Presidência do Vereador José 
Irenildo Freires de Andrade e com a presença dos Vereadores 
desta Casa, com exceção do Vereador Rodrigo Vieira Duarte, foi 
declarada aberta a Reunião. Primeiramente o Vereador Secretário 
efetuou a leitura da Ata da Reunião anterior, dada por aprovada. 
Em seguida foram apresentadas as seguintes Proposições: 1 – 
Projeto de Lei nº 19/2022, que “Dispõe sobre a Revisão Geral e 
Anual dos Subsídios dos Vereadores e a Remuneração dos 
Servidores da Câmara Municipal de Ouro Branco, de autoria da 
Mesa Diretora; 2 – Emenda nº 01/2022 ao Projeto de Lei nº 
19/2022, de autoria da Vereadora Valéria de Melo Nunes Lopes; 3 – 
Projeto de Lei nº 26/2022, que “Autoriza o Executivo a Instituir, a 
conceder de forma temporária e em caráter experimental, 
subvenção econômica para o subsídio Tarifário do Transporte 
Coletivo Urbano de passageiros no Município de Ouro Branco – 
MG, com isenção de tarifa para usuário denominado “Tarifa Zero”, 
de autoria dos Vereadores Imar Vieira, José Heleno de Souza, José 
Irenildo Freires de Andrade, Leandro Marcelo Souza, Neymar 
Magalhães Meireles, Nilma Aparecida Silva, Rodrigo Vieira Duarte e 
Warley Higino Pereira; 4 – Projeto de Lei nº 27/2022, que “Dispõe 
sobre a Revisão Geral da Remuneração dos Servidores Públicos 
Efetivos, Comissionados, Contratados, Aposentados e Pensionistas 
do Poder Executivo, para Exercício de 2022, e dá outras 
providências de autoria do Executivo; 5 – Projeto de Lei nº 28/2022, 
que “ Dispõe sobre a recomposição dos subsídios percebidos pelos 
Agentes Políticos do Poder Executivo Municipal de Ouro Branco, 
para o Exercício de 2022, e dá outras providências”, de autoria do 
Executivo; 6 -  Projeto de Lei nº 30/2022, que “Fixa para o Exercício 
de 2022, o valor do auxílio alimentação instituído pela Lei Municipal 
nº 1.587, de 14 de março de 2007, e dá outras providências”, de 
autoria do Executivo. A Emenda nº 01/2022 ao Projeto de Lei nº 
19/2022, recebeu Parecer Favorável das Comissões de Legislação, 



Justiça e Redação e de Fiscalização, Financeira, Orçamentária e 
Tomada de Contas, sendo  rejeitada com 5 (cinco) votos contrários 
e 2 (dois) votos a favor, o referido Projeto foi aprovado em 2ª 
discussão e votação, bem como em Redação Final. Os Projetos de 
Lei nºs 26, 27 e 28/2022, foram solicitados “vista” pela Vereadora 
Valéria de Melo Nunes Lopes, sendo concedida pelo Presidente 
desta Casa. As Comissões de Legislação, Justiça e Redação e a de 
Fiscalização Financeira, Orçamentária e Tomada de Contas 
apresentaram Parecer favorável ao Projeto de Lei nº 30/2022, 
sendo aprovado em 1ª e 2ª discussão e votação, com dispensa de 
interstício a pedido do Vereador Neymar Magalhães Meireles e em 
Redação Final.  Às 20h11 nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente deu por encerrada a presente Reunião e o período de 
reuniões extraordinárias, incluindo na Ordem do Dia da próxima 
Reunião Ordinária os Projetos de Lei nºs 24, 25 e 29/2022. Para 
constar, lavrou-se esta Ata, que, após lida e aprovada, será 
assinada pelo Presidente e Secretário.  
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